
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L E T Nº202/77, DE 01/04/77 = 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, DECRETA E EU SANCIONO A — SEGUINTE 
LEI:- 

Art.l1?º= Fica o Poder Executivo autorizado a conceder,me 
diante arrendamento, a exploração do — Matadouro 

Municipal a terceiros. 

Parágrafo Unico - A concessão far-se-a mediante Licita- 
çaãao Pública, 

Art.2º- A presente Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrá 
rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALD, /ÉM 1º/DE ÁBRIL DE 
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